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  ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 
 

 

 

PORTARIA Nº 983/2024-DPPB/GDPG            

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, e de acordo com o art. 3º da Resolução nº 95/2022-CS/DPPB, publicada em 16.8.2022, 

RESOLVE designar o Defensor Público MARCOS ANTÔNIO MACIEL DE MELO, Símbolo DP-3, matrícula 99.419-7, 

Membro desta Defensoria Pública, para, em caráter especial e sem prejuízo de suas funções, atuar na 1ª Vara da Comarca de Santa 

Rita, no período de 21 de outubro a 8 de novembro de 2024, substituindo a Defensora Pública Aline Mota de Oliveira, que se encontra 

em gozo de férias no período mencionado.  

                                                                                                                                                                                                                                                                

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 25 de outubro de 2024. Publicada no Diário Oficial Eletrônico da DPPB em 

22/10/2024. REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 994/2024-DPPB/GDPG              

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, e de acordo com o art. 3º da Resolução nº 073/2022-CS/DPPB, republicada em 28.02.2022, 

RESOLVE designar a Defensora Pública KLÉBIA MARIA LUDGÉRIO BORBA, Símbolo DP-3, matrícula 83.286-3, 

Membro desta Defensoria Pública, com titularidade e exercício na 2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca da Capital, para atuar 

como segundo exercício de substituição cumulativa no Programa Defensoria Digital, com efeito a contar de 21 de outubro de 2024, até 

ulterior deliberação.                                                                                                                                                                                                                                           

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 25 de outubro de 2024. Publicada no Diário Oficial Eletrônico da DPPB em 

22/10/2024. REPUBLICAR POR INCORREÇÃO. 

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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PORTARIA Nº 1003/2024-DPPB/GDPG              
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 79 da lei Complementar Nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no Processo N.º  3005/2024-

DPPB, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2023/2024, a servidora MÁRCIA REJANE MOREIRA DE OLIVEIRA GADELHA, matrícula 780.080-1, lotada  nesta Defensoria Pública, com 

exercício na Comarca de Sousa,  com vigência a partir de 1º de novembro de 2024. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 25 de outubro de 2024.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 1004/2024-DPPB/GDPG             
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2024/00073, 

RESOLVE designar o Defensor Público PHILIPPE MANGUEIRA DE FIGUEIREDO, Símbolo DP-3, matrícula 780.060-6, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa técnica em plenário do Júri dos pronunciados José Belmiro de Medeiros, 

Edivandos Santos Araújo e Lindiclaudio Andrade Soares, Processo n.º 0000137-68.2018.8.15.0321, às 9h, no dia 24/10/2024, perante o 

2º Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande/Pb. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 25 de outubro de 2024. 

 

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 1005/2024-DPPB/GDPG           
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, e de acordo com o art. 3º da Resolução nº 95/2022-CS/DPPB, publicada em 16.8.2022, 

RESOLVE designar a Defensora Pública TEREZA LIZIEUX FEITOSA LIRA, Símbolo DP-3, matrícula 64.628-8, Membro 

desta Defensoria Pública, para, em caráter especial e sem prejuízo de suas funções, atuar junto ao CEJUSC Família da Capital, no período 

de 11 de novembro a 10 de dezembro de 2024, substituindo a Defensora Pública Ângela Maria Dantas Lufti de Abrantes, durante o seu 

afastamento para gozo de férias.  

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 25 de outubro de 2024. 

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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PORTARIA Nº 1006/2024-DPPB/GDPG               
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, e de acordo com o art. 3º da Resolução nº 95/2022-CS/DPPB, publicada em 16.8.2022, 

RESOLVE designar o Defensor Público ODINALDO ESPINOLA, Símbolo DP-3, matrícula 59.647-7, Membro desta 

Defensoria Pública, para, em caráter especial e sem prejuízo de suas funções, atuar junto ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar 

Contra a Mulher da Comarca de Campina Grande, no período de 23 de outubro a 8 de novembro de 2024, substituindo o Defensor 

Público Filipe Pinheiro Mendes, que se encontra em gozo de férias no período mencionado.  

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 25 de outubro de 2024.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 1007/2024-DPPB/GDPG             
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, e de acordo com o art. 3º da Resolução nº 95/2022-CS/DPPB, publicada em 16.8.2022, 

RESOLVE designar a Defensora Pública RYVEKA CAMPOS MARTINS BRONZEADO, Símbolo DP-3, matrícula 68.763-

4, Membro desta Defensoria Pública, para, em caráter especial e sem prejuízo de suas funções, atuar junto a Vara de Execução de Penas 

Alternativas da Comarca da Capital, pelo período de 90 (noventa) dias, com efeito a contar de 23 de outubro de 2024. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 25 de outubro de 2024.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

  

ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 030/2024-DPPB/GDPG         
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE interromper 15 (quinze) dias das férias regulamentares da Defensora Pública abaixo relacionada, 

concedida através da Portaria 860/2024-DPPB, publicada no DOEDP em 17/09/2024, com efeito a contar de 25 de outubro de 2024, 

ficando o gozo desses dias para uma data mais oportuna.  

DEFENSOR PÚBLICO MATRÍCULA  PERÍODO DATA DO GOZO 

MARIA DE FATIMA ANDRADE DE SOUSA 77.735-8 2ºP/2023 15 Dias - a definir  

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 25 de outubro de 2024. 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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Resenha N° 055/2024-DPPB/GDPG 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 18 da Lei Complementar Nº 104/2012, e as alterações da Lei Complementar 169/2021, de 27 de dezembro de 2021, c/c a Lei 

Complementar 58/2003, DEFERIU o pedido de AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO do servidor abaixo relacionado. 
  

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 25 de outubro de 2024.  

 
 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 
 

 Resenha Nº 056/2024–DPPB/GDPG  
 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 18 e 129 da Lei Complementar Nº 104/2012, de 23 de maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, 

DETERMINA a publicação do deferimento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE: 

 

 

Lotação 

 

Processo 

 

Matrícula 

 

Nome 

 

Dias 

 

CID 

 

Período 

DPPB DPE-PRC-2024/00015 780.153-3 MARTA LÚCIA VIEIRA FORMIGA 
DE SENA 

15 XXX De 14/10/2024 a 28/10/2024 

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 25 de outubro de 2024.  

 

 
 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

Lotação Processo Matrícula Nome NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO 

PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL  Nº Dias 

DPPB 2355/2024 99.880-0 GERIVALDO DANTAS DA SILVA  

- 

 

- 

 

- 

 

Prefeitura Municipal de 
Piancó 

2/10/2017 a 31/10/2017 

1/12/2017 a 31/12/2024 

4/1/2021 a 31/1/2021 

 

      Total de dias 
averbados 

 
29 

27 

1.095 

 

1.151 



  Página 5 de 6 
 

 
 

 

    Publicação: Terça-feira, 29 de outubro de 2024  

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

 
 

  COMISSÃO ELEITORAL 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE CANDIDATURA 

 

A COMISSÃO ELEITORAL instituída pela Portaria nº 001/2024 – DPPB/CS em cumprimento a Resolução nº 

138/2024 – CSDP-PB 

CONSIDERANDO, o pedido de desistência da candidatura do Sr. ANTONIO ALBERTO COSTA BATISTA, Defensor 

Público do Estado da Paraíba, matrícula nº 79.833-9, no dia 25 de outubro de 2024, enviado por e-mail institucional, forma de 

comunicação definida no EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2024 – CE, de 16 de outubro de 2024, RESOLVE esta Comissão: 

Receber o requerimento por atender os requisitos legais, e HOMOLOGAR a desistência, na sequência extinguir de 

forma irrecorrível a candidatura do pleito eleitoral. 

João Pessoa, 25 de outubro de 2024. 
 

 
GERARDO LINS RABELLO SOBRINHO            

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO CEDP Nº 001/2024- CEDP, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a LISTA PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS à eleição para o cargo de Defensor Público-Geral da Defensoria Pública do Estado 

da Paraíba, biênio 2025/2027, e dá outras providências. 

A COMISSÃO ELEITORAL CONSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 001/2024 - CSDP, no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução Nº 

138/2024, RESOLVE, para os efeitos do § 1º do art. 6º da referida Resolução, DIVULGAR a relação dos Defensores Públicos com inscrição 

provisória deferida, abaixo listados: 

 

ORD. Nº MATRÍCULA NOME 
01 94.800-4 MARIA MADALENA ABRANTES SILVA 

 

SALA DA INSTALAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL, instalada na Sede da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, situada na Avenida 
Monsenhor Walfredo Leal, 487, Tambiá - CEP: 58020-540 - João Pessoa/PB. 
Endereço eletrônico: eleicao@defensoria.pb.def.br 

 
 
 

GERARDO LINS RABELLO SOBRINHO 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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  LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00006.002050/2024-9 
Nº DO CONTRATO: 031/2024 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRATADA: FAGA DISTRUIDORA LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE 02(DOIS) SMARTPHONES COM SISTEMA OPERACIONAL IOS 
PERÍODO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 8.300,00 (OITO MIL E TREZENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14902.03.122.5046.4216.449052.759 
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: ART. 86, CAPUT C/C ART.86, § 6º, AMBOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 

Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00006.001558/2024-7 
Nº DO CONTRATO: 032/2024 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRATADA: BRASFERMA LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE INVERSORA DE SOLDA KAB 150 
PERÍODO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 715,00 (SETECENTOS E QUINZE REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14902.03.122.5046.4216.339052.759 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: ART. 75, INC. II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  
 
Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00006.001558/2024-7 
Nº DO CONTRATO: 034/2024 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRATADA: META COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MOTOESMERIL 
PERÍODO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 245,00 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14902.03.122.5046.4216.339052.759 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: ART. 75, INC. II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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